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SECRETARIA NACIONAL DE GEOLOGIA, MINERAÇÃO E TRANSFORMAÇÃO MINERAL

TERMO ADITIVO

Processo nº 48390.000136/2023-02 

TERMO DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA Nº 09/2023

TERMO ADITIVO Nº 01

1. DADOS CADASTRAIS

1.1.   UNIDADE DESCENTRALIZADORA

Nome do Órgão: Ministério de Minas e Energia - MME

Nome da autoridade competente: Vitor Eduardo de Almeida Saback

Número do CPF: 

Nome da Secretaria/Departamento/Unidade Responsável pelo acompanhamento da execução do objeto do TED: Secretaria Nacional de Geologia, Mineração e Tran

Identificação do Ato que confere poderes para assinatura: Portaria Nº 2.214, de 03 de abril de 2023, publicada no Diário Oficial da União de 04 de abril de 2023, edi

1.2 UG SIAFI

Número e Nome da Unidade Gestora - UG que descentralizará o crédito: 320012 – Secretaria Nacional de Geologia, Mineração e Transformação Mineral

Número e Nome da Unidade Gestora responsável pelo acompanhamento da execução do objeto do TED: 320012 – Secretaria Nacional de Geologia, Mineração e Tra

2.   UNIDADE DESCENTRALIZADA

1. Unidade Descentralizada e Responsável

Nome do órgão ou entidade descentralizada: Universidade Federal de Santa Catarina – UFSC

Nome da autoridade competente: Irineu Manoel de Souza

Número do CPF: 

Nome da Secretaria/Departamento/Unidade Responsável pela execução do objeto do TED: Laboratório de Transportes e Logística - LabTrans/UFSC

Identificação do Ato que confere poderes para assinatura: Decreto de 4 de julho de 2022, publicado no Diário Oficial da União Nº 125, de 05 de julho de 2022.

2.1 UG SIAFI

Número e Nome da Unidade Gestora - UG que receberá o crédito:153163 – Universidade Federal de Santa Catarina – UFSC

Número e Nome da Unidade Gestora -UG responsável pela execução do objeto do TED: 15237 – Universidade Federal de Santa Catarina – UFSC

3. OBJETO

O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação "de ofício" da vigência  do TED nº 09/2023-MME, por 02 (dois) meses adicionais, com fundamento no Decre
permanecem inalteradas.

4. DO VALOR DO TE

R$ 795.593,00 (setecentos e noventa e cinco mil quinhentos e noventa e três reais).

5. JUSTIFICATIVA

A alteração do prazo de vigência do instrumento justifica-se pelos desafios enfrentados no cumprimento do cronograma de desembolso do aludido TED, impactado 
solicitados, com o objetivo de aprimorar resultados obtidos; alterações no limite de pagamentos, impostos no âmbito do governo federal; e greve dos servidores do

6. PLANO DE TRABALHO

4.1. Mantém-se sem alterações.

7. PUBLICAÇÃO

7.2 O TED e seus eventuais termos aditivos, que impliquem em alteração de valor ou, ainda, ampliação ou redução de prazo para execução do objeto, serão assinad
no prazo de 20 (vinte dias), contado da data da assinatura, conforme disposto no art. 14 do Decreto nº 10.426, de 2020.

8. VIGÊNCIA

8.1 Fica prorrogado o prazo de vigência do TED nº 09/2023-MME em 02 (dois) meses adicionais, com nova vigência até 12 de dezembro de 2024.

9. DATA E ASSINATURAS

9.1  Eventuais controvérsias não resolvidas pelos signatários serão levadas, para solução, à Câmara de Conciliação e Arbitragem da Administração Federal, da Advoc



 

Local e data

 
VITOR EDUARDO DE ALMEIDA SABACK                                                                            
Secretário Nacional de Geologia, Mineração e Transformação Mineral                    
Ministério de Minas e Energia                                                                                                  
UNIDADE DESCENTRALIZADORA

 

 

Documento assinado eletronicamente por Vitor Eduardo de Almeida Saback, Secretário Nacional de Geologia, Mineração e Transformação Mineral, em
04/10/2024, às 14:26, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://www.mme.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0963886 e o código CRC C59C2815.

Referência: Processo nº 48390.000136/2023-02 SEI nº 0963886
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